
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	10	de	março	de	2026.
	
Senhora	Coordenadora	de	Licitações	e	Contratos,
	
Trata-se	 de	 aquisição	 de	 gêneros	 alimentícios,	 mediante	 registro	 de	 preços,	 para	 a

manutenção	 da	 atividade	 administrativa	 do	 TRE/AL,	 decorrentes	 de	 suas	 necessidades
permanentes	 ou	 prolongadas,	 conforme	 especificações	 constantes	 do	 Termo	 de
Referência	1892847.

Vieram	 os	 autos	 para	 as	 providências	 previstas	 no	 art.	 8º	 da	 Resolução	 TRE-AL	 nº
15787/2017,	conforme	Despacho	GDG	1898759.

No	 que	 concerne	 às	 atribuições	 desta	 Seção,	 aplicam-se	 os	 incisos	 I	 e	 II	 do	 referido
artigo,	relativos	à	estimativa	de	preços	e	à	sugestão	de	tipo	e	modalidade	de	licitação,	bem	como	à
eventual	dispensa	ou	inexigibilidade.

Para	 tanto,	 realizou-se	 pesquisa	 na	 plataforma	 Banco	 de	 Preços,	 com	 base	 em
propostas	 vencedoras	 de	 contratações	 de	 objeto	 semelhante,	 formalizadas	 no	 âmbito	 da
Administração	Pública.

Tal	consulta	resultou	no	valor	estimado	total	de	R$	555.915,00	(quinhentos	e	cinquenta
e	cinco	mil	novecentos	e	quinze	reais),	conforme	tabela	constante	do	Relatório	nº	1900621:

GRUPO ITEM MATERIAL CATSER UNIDADE QTDE VALOR	ESTIMADO
UNITÁRIO TOTAL

01
1 CAFÉ	TORRADO	E	MOÍDO 463576 PACOTE 14.000 R$	25,17 R$	352.380,00
2 CAFÉ	TORRADO	EM	GRÃO 463572 KG 1.000 R$	88,32 R$	88.320,00

TOTAL R$	440.700,00

02

3 CAFÉ	DESCAFEINADO 463570 SACHÊ 500 R$	10,79 R$	5.395,00
4 AÇÚCAR	DEMERARA 463992 KG 4.000 R$	5,98 R$	23.920,00

5
ADOÇANTE	DIETÉTICO

NATURAL 353156 FRASCO 1.000 R$	9,31 R$	9.310,00
TOTAL R$	38.625,00

03

6 LEITE	EM	PÓ	DESNATADO 446021 PACOTE 1.000 R$	28,69 R$	28.690,00

7
CHÁS	DE	DIVERSOS

SABORES 604671 CAIXA 10.000 R$	4,79 R$	47.900,00
TOTAL R$	76.590,00

Diante	 do	 exposto,	 sugerimos,	 s.m.j.,	 a	 realização	 de	 licitação	 na	modalidade	 Pregão
Eletrônico,	mediante	Sistema	de	Registro	de	Preços,	com	fundamento	na	Lei	nº	14.133/2021,	com
restrição	de	participação	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	nos	Grupos	2	e	3	.

	
À	deliberação	superior.
	
Respeitosamente,
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	LISIANA	TEIXEIRA	CINTRA,	Chefe	de	Seção,	em	11/03/2026,	às	08:36,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1900484	e	o	código	CRC	48050871.
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